INDICAÇÃO Nº 
642
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de verba para aquisição de um aparelho de eletrocardiografia para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, no Município de Guariba.

                                             JUSTIFICATIVA

A Irmandade Santa Casa de Misericórdia que mantém o único Hospital do Município de Guariba, e em decorrência das constantes crises financeiras, não tem condições de adquirir o necessário aparelho de eletrocardiografia (eletrocardiógrafo) para o pronto-socorro, causando diversos e sérios transtornos à população.


Assim, com o intuito de melhorar o atendimento do pronto-socorro da Irmandade, indispensável se faz a liberação emergencial de recursos financeiros para aquisição imediata de um aparelho de eletrocardiografia (eletrocardiógrafo).

Face ao exposto e a urgência, contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto e imediato atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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